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ATA Nº 3/CONSCPF/UFFS/2025

Ata da 2ª Sessão Ordinária do Conselho de Campus Passo Fundo da UFFS – 2025

Aos quinze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, às dezessete horas e 
trinta minutos, de forma presencial e por meio de videoconferência pela plataforma 
Cisco Webex Meetings, foi realizada a 2ª Sessão Ordinária do Conselho de Campus do 
Campus Passo da UFFS – 2025, presidida pelo Diretor e Presidente do Conselho do 
Campus  Passo  Fundo  Jaime  Giolo.  Estiveram  presentes,  além  do  presidente,   os 
seguintes  conselheiros: Laura  Spaniol  Martinelli,  Ricieri  Naue  Mocelin,  Alessandra 
Regina Müller Germani (online), Marcelo Soares Fernandes (online), Adelmir Fiabani 
(online),  Darlan  Martins  Lara  (online),  Amauri  Braga  Simonetti,  Helena  de  Moraes 
Fernandes  (online),  Rafael  Kremer  (online),  Vanderlei  de  Oliveira  Farias  (online), 
Alexandre Borges Filho (online) e Gabrieli Vargas (online).  A lista dos presentes está 
anexa a esta ata. Iniciada a sessão, o presidente submeteu a pauta ao Conselho que foi 
aprovada por unanimidade. Seguindo a ordem, como primeiro ponto de pauta, a Ata 
da 1ª Sessão Ordinária foi unanimemente aprovada. Na sequência foram tratados os 
seguintes pontos de pauta: 1. Prestação de Contas do Orçamento Desconcentrado de 
2024. Tendo sido discutido na sessão anterior, este tema foi sucintamente retomado e, 
em seguida aprovado por unanimidade. A apresentação da Prestação de Contas está 
anexada a esta Ata.  2. Designação da Comissão Eleitoral Local (CEL)  para conduzir o 
processo  de  escolha  dos  representantes  que  integrarão  a  próxima  legislatura  do 
Conselho Universitário. O tema foi apresentado pelo presidente na forma de minuta da 
Resolução,  contento  os  nomes  de  titular  e  suplente  do  segmento  docente,  do 
segmento  técnico-administrativo  e  do  segmento  discente  e  outros  dispositivos.  A 
minuta  de  Resolução  não  recebeu  correções  nem  emendas,  sendo  aprovada  por 
unanimidade. O inteiro teor da minuta será publicado como Resolução do Conselho de 
Campus. 3. Solicitação de Utilização do Espaço “Galpão Canto do Grilo” para criação 
de Espaço de Convivência do Curso, formulada pelo Diretório Acadêmico Rudah Jorge 
(DARJ), cujo documento está anexado. O Conselheiro Adelmir apresentou preocupação 
quanto à utilização regular e constante do espaço,  situação que, de alguma forma, 
obstrui a finalidade original do “Galpão”. A mesma preocupação foi manifestada pelo 
Conselheiro Ricieri que adicionou informações sobre os utensílios existentes no espaço 
e cujo controle e responsabilização ficam diluídos segundo a nova proposta de uso. 
Além  disso,  o  espaço  ficará  restrito  de  um  pequeno  número  de  alunos,  pois  não 
comporta a sua totalidade. A Conselheira Helena chamou a atenção para o fato de que 
circulam  pelo  Campus  pessoas  não  integrantes  da  comunidade  acadêmica  e  que, 
considerada a forma sugerida de uso, não há como garantir que não possam acessar 
aquele  espaço  sem  a  devida  autorização  e  sem  o  controle  de  finalidade.  Vários 
conselheiros  referiram  o  fato  de  que  uma  proposta  semelhante  foi  praticada  no 
passado,  em  uma  sala  do  Anexo  1,  que  não  deu  certo,  devido  a  intercorrências 
adversas. O Conselheiro Rafael considerou haver no campus muitos espaços, internos e 
externos (cobertos e ao ar livre) adequados e suficientes para a convivência entre os 
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integrantes  da  comunidade  acadêmica.  O  Conselheiro  Alexandre  e  a  Conselheira 
Gabrieli  trouxeram informações e  fotos  mostrando haver  rachaduras  no prédio  em 
questão, causando insegurança para o uso contínuo. Sopesados todos os argumentos, 
o  Conselho  decidiu,  por  unanimidade,  não  acolher  a  solicitação  dos  alunos  e,  ao 
mesmo tempo,  sugeriu à  administração que,  para dar continuidade ou não ao uso 
normal do “Galpão”,  obtenha um laudo técnico da Secretaria de Obras da UFFS.  4. 
Construção do Centro de Extensão em Saúde. Este tema consistiu num conjunto de 
informações prestadas pelo presidente a respeito de proposta de dotar o Campus e, 
especialmente,  o  Complexo  dos  Ambulatório  de  um  local  adequado  para  o 
acolhimento dos pacientes que buscam serviços de saúde junto aos ambulatórios. A 
proposta consiste na construção de um prédio em dois pavimentos, sendo o térreo 
destinado  aos  pacientes  e  o  segundo  pavimento  reservado  para  salas  de  aula, 
atendendo a demandas da graduação e, também, promovendo formação em saúde 
por meio de projetos de extensão. O fato novo é que está surgindo uma possibilidade, 
porém ainda não completamente definida, do projeto ser executado e financiado pelo 
HC.  Não  havendo  outros  informes  a  serem  prestados,  o  Presidente  do  Conselho 
encerrou a sessão, da qual foi redigida a presente Ata que, após lida e aprovada, será  
assinada pela secretária e pelo presidente deste Conselho.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

CONSELHO DE CAMPUS - PASSO FUNDO

RESOLUÇÃO Nº 55 / 2025 - CONSC - PF (10.43.11)

Nº do Protocolo: 23205.012880/2025-22
Passo Fundo-RS, 16 de maio de 2025.

Designa  os  integrantes  da  Comissão
Eleitoral  Local  que  conduzirá  o  processo
de escolha dos representantes do Campus
Passo  Fundo  no  Conselho  Universitário
(Consuni)  da  Universidade  Federal  da
Fronteira Sul.

O CONSELHO DO CAMPUS PASSO FUNDO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA
FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso da competência conferida pela Resolução nº 16/
CONSUNI/UFFS/2012 (ALTERADA),

RESOLVE:

Art. 1º Designar os integrantes da Comissão Eleitoral Local (CEL) que conduzirá o
processo  de  escolha  dos  representantes  do  Campus  Passo  Fundo no  Conselho
Universitário  (Consuni)  da  Universidade  Federal  da  Fronteira  Sul,  mandato  de
2025-2027, distribuídos segundo os segmentos da Comunidade Acadêmica:

I- Segmento docente:

Titular: Gustavo Olszanski Acrani - Siape: 2324002

Suplente: Ivana Loraine Lindemann - Siape: 1675987

II- Segmento técnico-administrativo:

Titular: Cristiano Silva de Carvalho - Siape: 1764164

Suplente: Gabrieli Vargas - Siape: 2047229

II- Segmento discente:

Titular: Dhieili Alexandra de Moura Marroni - Matrícula: 2026400007

Suplente: Lívia de Oliveira Sabioni - Matrícula: 2126400021.
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Art.  2º  Na  sua  primeira  reunião,  a  CEL  escolherá,  dentre  seus  integrantes,  o
presidente, o

secretário e o representante da Comissão Eleitoral Geral (CEG).

Art. 3º A CEL deve encaminhar à Secretaria dos Órgão Colegiados (Secoc), até o dia
30 de maio de 2025, o nome que integrará a CEG.

Art. 4º As normas do processo de escolha dos representantes do Consuni constam
na Resolução nº 16/CONSUNI/UFFS/2012 (ALTERADA).

Art. 5º Esta Resolução entra em vigar na data de sua publicação.

(Assinado digitalmente em 16/05/2025 10:56 )
JAIME GIOLO

DIRETOR DO CAMPUS PASSO FUNDO
CPF (10.43)

Matrícula: 1483782
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Passo Fundo, 08 de março de 2025. 

Ao Magnífico Diretor do Campus Passo Fundo da Universidade Federal da Fronteira 
Sul (UFFS) 

Assunto: Solicitação de Utilização do Espaço "Galpão do Grilo" para Criação de Espaço de 
Convivência do Curso 

Prezado Diretor, 

Nós, do Diretório Acadêmico Rudah Jorge (DARJ) do Campus Passo Fundo da Universidade 
Federal da Fronteira Sul (UFFS), vimos por meio deste ofício expressar nosso grande 
interesse em utilizar o espaço conhecido como "Galpão do Grilo" para a criação de um 
espaço de convivência dedicado aos alunos da nossa universidade. 

Acreditamos que a implementação de um espaço como este trará inúmeros benefícios para a 
comunidade acadêmica. Muitos de nós dedicamos longas horas diárias à universidade, 
chegando, por vezes, a permanecer no campus durante os três turnos. Diante dessa realidade, 
a ausência de um local acolhedor e adequado para descanso, interação social e momentos de 
descontração se torna bastante sentida. 

Propomos que o "Galpão do Grilo" seja transformado em um ambiente onde os estudantes 
possam encontrar um refúgio dentro do campus. Imaginamos um espaço que promova a 
integração entre os colegas, o desenvolvimento de laços sociais, o descanso necessário entre 
as aulas e a possibilidade de realizar atividades complementares de forma mais confortável. 
Um local assim certamente contribuirá para a melhoria da qualidade de vida estudantil e, 
consequentemente, para o desempenho acadêmico. 

É importante ressaltar que nossa proposta visa a criação de um espaço de convivência sem, 
contudo, inviabilizar as utilizações já existentes do "Galpão do Grilo". Entendemos a 
importância do local para a realização de churrascos e outros eventos mediante reserva, e 
garantimos que a organização do espaço de convivência será pensada de forma a permitir a 
continuidade dessas atividades, com a devida organização e respeito às necessidades de 
todos. 

Acreditamos que a concretização desta iniciativa demonstra a atenção da direção do campus 
com o bem-estar dos seus estudantes e reforça o papel da UFFS como um ambiente que não 
se limita apenas à transmissão de conhecimento, mas que também se preocupa com o 
acolhimento e a qualidade das relações interpessoais dentro da comunidade acadêmica. 

Colocamo-nos à disposição para apresentar um plano mais detalhado de como imaginamos a 
organização e o funcionamento deste espaço de convivência, bem como para discutir 
quaisquer questões que a direção julgar pertinente. 



Agradecemos desde já a atenção e o apoio à nossa solicitação, certos de que ela será avaliada 
com a sensibilidade e o cuidado que a causa estudantil merece. 

Atenciosamente, Diretório Acadêmico Rudah Jorge. 

__________________________________________________________ 

Presidente do Diretório Acadêmico Rudah Jorge 

__________________________________________________________ 

Vice-presidente do Diretório Acadêmico Rudah Jorge 






